
l l l l ESTADO DO PIAUÍ 
^ S ^ CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANO - PIAUÍ, pe s soa j u r íd i ca de 
dire i to púb l ico , inscr i ta no C N P J n.° 0 9 . 5 7 6 8 9 3 / 0 0 0 1 - 9 2 , P raça Cel . Borges , S /N , 
C E P 64800 .000 , mun ic íp io de F lor iano - PI, por seu represen tan te legal 
p res iden te da C â m a r a Munic ipa l o Sr. M a r c o n y A l i s son Ferreira , inscr i to no 
C P F / M F sob o n° 013 .363 .513-90 , e de out ro a GUALCON CONTABILIDADE 
E LICITACOES LTDA, inscri ta no C N P J sob o n° 16 .828 .096 /0001-10 c o m 
sede na R u a F e r n a n d o D r u m o n d , n° 639 , Cen t ro , F lo r iano (PI) , C E P : 64 .800 -072 , 
r ep re sen tada pela S e n h o r a Cr i s t ianne G o m e s Dias , po r t adora do C P F n° 
0 1 7 . 5 3 4 . 3 4 3 - 8 6 , s i m p l e s m e n t e d e n o m i n a d o F O R N E C E D O R , f i r m a m a presen te 
A T A D E R E G I S T R O D E P R E Ç O ( S ) , c o n f o r m e dec isão , e x a r a d a no Proces so 
Lic i ta tór io n° 0 0 1 . 0 0 0 0 0 2 2 / 2 0 2 5 , re fe ren te ao Pregão E le t rôn ico n° 0 0 3 / 2 0 2 5 para 
Reg i s t ro de Preço(s ) por u m per íodo de 12 (doze) m e s e s para Regis t ro de 
preços , para , c o n f o r m e espec i f i cações m í n i m a s de f in idas no A n e x o I - d o 
T e r m o de Refe rênc ia , tudo , e m c o n f o r m i d a d e nos t e r m o s do Decre to federa l 
10.024 de 20 de se t embro de 2019 , da Lei C o m p l e m e n t a r n° 123, de 14 de 
d e z e m b r o de 2006 , do Decre to Munic ipa l n° 0 4 1 / 2 0 2 2 e da Lei mun ic ipa l 
1 .115 /2021 , ap l icando-se , subs id ia r iamente , a Lei n° 14 .133 /2021 , e as ex igênc ia s 
e s t abe lec idas nes te Edi ta l . 
1. D O O B J E T O 
1.1. Reg i s t ro de Preços para p res tação de se rv iços de d ig i ta l ização e 
a r m a z e n a m e n t o de d o c u m e n t o s em me io e le t rônico para a c â m a r a munic ipa l de 
F lor iano-PI , c o n f o r m e edital e anexos , c o m o se aqu i e s t ivessem t ranscr i tos ; 
1.2. A exis tênc ia de preços reg is t rados não i m p e d e que a A d m i n i s t r a ç ã o e fe tue 
c o m p r a s , s e m p r e que ju lga r conven ien t e e opor tuno , por m e i o de processo 
l ici tatório espec í f i co , ou d i re tamente , r e spe i t ando o d i spos to e m lei e a s segurado o 
dire i to de p re fe rênc ia ao benef i c i á r io do presen te Regis t ro e m igua ldade de 
cond ições . 

2. D A E S P E C I F I C A Ç Ã O E D O P R E Ç O 

2 . 1 . 0 Va lo r g lobal do cont ra to é de R $ 88 .800 ,00 (oi tenta e oi to mil e o i tocen tos 
reais) . 

S e g u e aba ixo as e spec i f i cações técn icas do ob je to : 

2.2 D a s E s p e c i f i c a ç õ e s Técn ica s 
2.2.1 D o c u m e n t o s a se rem digi ta l izados: 

a) L E I S E P R O J E T O S 
• Leis Ordinár ias ; 
• Leis C o m p l e m e n t a r e s ; 
• Reso luções ; 
• Decre tos Legis la t ivos 
b) C O N T A B I L I D A D E , L I C I T A Ç Õ E S E C O N T R A T O S 
• Fo lha de P a g a m e n t o ; 
• Rec ibos ; 
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• Inss; 
• Impos to de Renda ; 
• D o c u m e n t a ç ã o re fe ren te â recei ta e despesas d iversas ; 
• P roces sos Lici ta tór ios , D i spensas de Lic i tação e Con t r a to s 
admin is t ra t ivos , entre out ros . 

2 .2 .2 A dig i ta l ização deve rá ser rea l izada nas d e p e n d ê n c i a s da C â m a r a 
Munic ipa l de Flor iano/PI ; 

2 .2 .3 Os d o c u m e n t o s a se rem dig i ta l izados são re fe ren tes ao exerc íc io de 2 0 2 5 ; 
2 .2 .4 A es tação de t rabalho, comple t a e func iona l , será fo rnec ida , m o n t a d a e 

man t ida sob responsab i l idade da Cont ra tada , c o m e q u i p a m e n t o s , 
so f tware , r ecursos t écn icos e h u m a n o s necessár ios . 

2 .2 .5 A dig i ta l ização deve rá ser fei ta de todos os d o c u m e n t o s cons tan tes no 
processo , inc lus ive capa e cont racapa , f r en te e verso , q u a n d o fo r o caso , 
m a n t e n d o a in tegr idade de cada d o c u m e n t o e a per fe i ta v i sua l i zação ao 
ser d ig i ta l izado; 

2 .2 .6 É abso lu t amen te v e d a d a a in te rpre tação de qua lque r i n f o r m a ç ã o não 
legível no original e m papel , a s segu rando a conf i ab i l idade das 
in fo rmações . 

2 .2 .7 T o d a s as i m a g e n s se rão inspec ionadas , ve r i f i cando- se a qua l idade das 
m e s m a s e não serão acei tas : 
a) I m a g e n s inver t idas; 
b) R o t a c i o n a m e n t o incorre to das imagens ; 
c) R e s o l u ç ã o incorre ta da d ig i ta l ização; 
d) Ex is tênc ia de fa ixas e m a n c h a s b rancas ou pretas . 
e) I m a g e m não inteira. 
f ) F o r m a t o incorre to de arquivo . 
g) E x t e n s ã o incorre ta de a rqu ivo . 
h) Q u a n t i d a d e das i m a g e n s d i fe ren te d a quan t idade de or ig inais e m 

papel . 
i) I m a g e m fora no ângu lo corre to de 900 em suas bordas . 
j ) I m a g e n s c o m erros na d ig i ta l ização serão devo lv idas à 

C O N T R A T A D A para nova cap tura e subs t i tu ição nas sér ies 
co r re sponden tes . 

2.2. O s preços p ropos tos serão cons ide rados c o m p l e t o s e a b r a n g e m todos os 
e n c a r g o s de na tu reza t r ibutár ia , social , p rev idenc iá r ia , de admin i s t ração , lucros , 
t r anspor tes de mater ia l , de pessoal e qua lque r ou t ra despesa não e spec i f i cada no 
Edi ta l e seus A n e x o s . 

3 DO REAJUSTE 

Pag. J i l 

3.1. O cri tér io de rea jus te , que deve rá retratar a var iação 
efe t iva do cus to de p rodução , admi t ida a adoção de 
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índices especí f icos ou setoriais, desde a data prevista para 
apresentação da proposta ou do orçamento a que essa 
proposta se referir até a data do ad implemen to de cada 
parcela; 

3.2. Durante a vigência do contrato os preços se manterão 
f ixos e irreajustáveis , salvo os casos constantes do art. 124 
da Lei n° 14.133/21 e respei tado o interregno mín imo de 
01 (um) ano. 

3.3. O preço registrado, depois de atual izado, não poderá ser superior 
ao prat icado no mercado. 

4. D O S P R A Z O S 

4.1 A Ata de Regis t ro de Preços, ora f i rmada entre a C Â M A R A M U N I C I P A L D E 
F L O R I A N O , e a(s) Detentora(s) , terá val idade de 12 (doze) meses , a partir da 
publ icação no Diário Oficial das Prefei turas, podendo ser prorrogada, por até 
idênt ico per íodo, desde que ha ja interesse da Admin is t ração e acei tação das partes 
con fo rme . 

5. D O S F O R N E C I M E N T O S 

5.1. O(s) fornec imento(s ) decorrente(s) da presente A T A D E R E G I S T R O D E 
P R E Ç O S , será (ão) formal izado(s) mediante a emissão e entrega, ao 
F O R N E C E D O R , do E m p e n h o de Compras e/ou Contra to de Fornec imento ; 
5.2. Cada fo rnec imento deverá ser e fe tuado median te o rdem escrita da unidade 
requis i tante do A N U E N T E , a qual deverá conter os seguintes dados: data, valor 
uni tár io do produto, quant idade pretendida, local para entrega, ca r imbo e 
ass inatura do responsável . 
5.3. O objeto deverá ser entregue no prazo de até 30 (trinta) dias corr idos, 
con tados da data de recebimento , pelo F O R N E C E D O R , do E m p e n h o de C o m p r a s 
e/ou Contra to de fornec imento , e serão a c o m p a n h a d o s da No ta Fiscal /Fatura e 
E m p e n h o correspondente ; 
6. D O S P A G A M E N T O S 

6.1 A nota f iscal / fa tura deverá ser apresentada pela Cont ra tada ao responsável 
pelo receb imento do bem ou serviço. 
6.2. O A T E S T O na nota fiscal e o respectivo P A G A M E N T O será e fe tuado nos 
seguintes prazos, de acordo com o valor da despesa: 
6.2.1. Despesa ma io r que R$ 8.000,00: 

a) prazo m á x i m o para atesto: 05 dias úteis contados da apresentação da nota 
fiscal; 

b) prazo para pagamento : até o 30° dia útil contado do atesto na nota 
f iscal / fa tura pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço. 
6.2.2. Despesa igual ou menor que R$ 8.000,00: 
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a) prazo m á x i m o para atesto: 02 dias úteis contados da apresentação da nota 
fiscal; 

b) prazo para pagamento : até o 30° dia útil contado da apresentação da nota 
f iscal / fa tura . 

6.3. O pagamen to será credi tado em n o m e da Contra tada , mediante o rdem 
bancár ia em conta corrente por ela indicada ou por me io de ordem bancár ia para 
pagamen to de fa turas c o m código de barras, u m a vez satisfei tas às condições 
es tabelecidas no Edital. 
6.4. O pagamento , median te a emissão de qualquer moda l idade de o rdem 
bancár ia , será real izado desde que a Cont ra tada efe tue a cobrança de f o r m a a 
permit i r o cumpr imen to das exigências legais, p r inc ipa lmente no que se refere às 
re tenções tributárias. 
6.5. A Contratada, optante pelo Simples , deverá apresentar , j un t amen te com a 
nota f iscal / fa tura , declaração, con fo rme mode lo constante do A n e x o IV da 
Instrução Norma t iva SRF n° 480, de 15/12/2004, Subst i tuído pelo A n e x o IV 
cons tante da IN R F B n° 791, de 10 dc dezembro de 2007. Caso não o faça, f icará 
su je i ta à re tenção de imposto e contr ibuições, de acordo com a refer ida Instrução. 
6.6. A nota f iscal / fa tura que contiver erro será devolv ida à Cont ra tada para 
re t i f icação e reapresentação, acrescendo-se , no prazo f ixado no Subi tem 6.2, os 
dias que se passarem entre a data da devolução e a data da reapresentação. 
6.7. O pagamen to f ica condic ionado à prova de regular idade perante a Fazenda 
Nac iona l , Estadual e Municipal , a Previdência Social , F G T S e Just iça do 
Trabalho . 
6.8. A compensação f inanceira é admit ida nos casos de eventuais atrasos de 
pagamen to pela Adminis t ração, desde que o contra tado não t enha concorr ido de 
a l g u m a f o r m a para o atraso. É devida desde a data l imite f ixada no contrato para o 
pagamen to até a data correspondente ao efe t ivo pagamen to da parcela. 
6.9. Durante a vigência do contrato os preços se manterão f ixos e i rreajustáveis , 
salvo os casos constantes do art. 124 da Lei n° 14.133/21. 
6.10 Ocor rendo eventuais atrasos de pagamento , p rovocados exc lus ivamente pela 
Admin i s t r ação Pública, o valor devido deverá ser acrescido de atual ização 
f inanceira , e sua apuração se fará desde a data de seu venc imento até a data do 
efe t ivo pagamento , em que os j u ro s de mora serão ca lculados à taxa de 0 ,5% 
(meio por cento) ao mês, ou 6 % (seis por cento) ao ano, median te a apl icação das 
seguintes fórmulas : I = (TX/100) / 3 6 5 E M = I x N X V P 
Onde : 

I = índice de atual ização f inancei ra ( IPCA); 

T X = Percentual da taxa de ju ros de mora anual; 
E M = Encargos moratór ios ; 
N = N ú m e r o de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe t ivo 
pagamento ; 
V P = Valor da parcela em atraso. 
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6.11. N o caso de incorreção nos documen tos apresentados , inclusive nas 
N o t a s Fiscais /Fatura, serão estes rest i tuídos à C O N T R A T A D A , para as devidas 
correções , não respondendo a Contratante , por quaisquer encargos resul tantes de 
atrasos na l iquidação dos pagamentos correspondentes . 
6 .12. E vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos 
decorrentes do contrato. 

6.13. Para restabelecer a relação que as partes pac tua ram inic ia lmente entre 
os encargos do contra tado e a retr ibuição da Adminis t ração para a jus t a 
r emuneração do fornec imento dos bens, ob je t ivando a manutenção do equil íbr io 
econômico- f inance i ro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem fetos 
imprevis íveis , ou previsíveis , porém de conseqüênc ias incalculáveis , re tardadores 
ou impedi t ivos da execução do ajus tado, ou ainda, em caso de força maior , caso 
for tui to ou fato do príncipe, conf igurando área econômica extraordinár ia e 
extracontratual , poderá ocorrer a repactuação do valor contra tado e/ou registrado. 

7. D O G E R E N C I A M E N T O D A A T A D E R E G I S T R O D E P R E Ç O S : 

7.1. O gerenc iamento deste Ins t rumento , nos aspectos operacional e contratual , 
caberá à C â m a r a Munic ipa l de Floriano, compe t indo- lhe: 
7.2. Not i f i ca r a empresa registrada, via e-mai l ou te lefone , para a ent rega do 
pedido, após a emissão da nota de empenho , in fo rmado as quant idades a serem 
entregues ; 
7.3. Coordenar as formal idades e f iscalizar o cumpr imen to das condições 
a jus tadas no Edital da licitação e na presente Ata. 
8. D A S O B R I G A Ç Õ E S D A C O N T R A T A N T E 

8.1. São obr igações da Contratante: 

8.2. Receber o obje to no prazo e condições es tabelecidas no Edital e seus anexos ; 

8.3. Ver i f icar minuc iosamente , no prazo f ixado, a confo rmidade do obje to 
recebido provisor iamente com as espec i f icações constantes do Edital e da 
propos ta , para f ins de acei tação e receb imento def ini t ivo; 
8.4. Disponibi l izar a Comissão de Anál ise e A c o m p a n h a m e n t o de Proced imentos 
Lici ta tór ios para sanar possíveis dúvidas durante o cer tame. 
8.5. Comun ica r à Contratada, por escrito, sobre imperfe ições , fa lhas ou 
ir regular idades ver i f icadas no objeto fornecido, para que seja substi tuído, reparado 
ou corr igido; 
8.6. A c o m p a n h a r e f iscalizar o cumpr imen to das obr igações da Contra tada , 
a t ravés de comissão/serv idor especia lmente des ignado; 
8.8. Efetuar o pagamento à Contra tada no valor cor respondente ao fornec imento 
do objeto , no prazo e fo rma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
8.9. A Adminis t ração não responderá por quaisquer compromis sos assumidos pela 
Cont ra tada com terceiros, a inda que v inculados à execução do presente T e r m o de 
Contrato , bem c o m o por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da Contra tada , de seus empregados , prepos tos ou subordinados . 
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9.0. O B R I G A Ç Õ E S D A C O N T R A T A D A 

9.1. A Contra tada deve cumpr i r todas as obr igações constantes no Edital , seus 
anexos e sua proposta , a s sumindo c o m o exclus ivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfei ta execução do obje to e, ainda: 
9.1.1. efe tuar a ent rega do objeto em perfei tas condições , c o n f o r m e 
espec i f icações , prazo e local constantes no Edital, seus anexos e contrato eventual , 
a c o m p a n h a d o da respect iva nota fiscal , na qual constarão as indicações referentes: 
à marca , ao fabricante, ao modelo , à procedência e ao prazo de garant ia ou 
val idade; 
9.1.2. responsabi l izar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os art igos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumido r (Lei 
n° 8.078, de 1990); 
9.1.3. Comun ica r à Contratante , no prazo m á x i m o de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os mot ivos que impossibi l i tem o 
cumpr imen to do prazo previsto, c o m a devida comprovação ; 
9.1.4. Manter , durante toda a execução do contrato, em compat ib i l idade com 
as obr igações assumidas , todas as condições de habi l i tação e qual i f icação exigidas 
na licitação; 
9.1.5. Indicar prepos to para representá- la durante a execução do contrato. 

9.1.6. Observar r igorosamente as no rmas técnicas em vigor, as 
espec i f icações e demais documen tos fo rnec idos pela requisi tante, bem c o m o as 
cláusulas do Contra to a ser f i rmado; 
9.1.7. Responsabi l izar-se por todas as despesas decorrentes da produção, 
fornecimento e ent rega do produto, inclusive aquelas de emba lagens e eventuais 
perdas e/ou danos, no caso de empresas nacionais e estrangeiras, e de seguro, no 
caso de empresa nacional ; 
9.1.8. Abster-se de veicular publ ic idade ou qualquer outra in formação acerca 
da contra tação objeto deste Pregão ou a ela relacionada, salvo se houver expressa 
e prévia autor ização da requisi tante. 
9.1.9. Responder in tegra lmente por perdas e danos que vier a causar à 
C â m a r a Municipal solici tante ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa 
ou culposa, sua ou dos seus prepostos , independen temente de outras cominações 
edital ícias ou legais a que estiver sujei to; 
9 .1 .10. Responsabi l izar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, 
demandas , custos e despesas decorrentes de danos , ocorr idos por culpa sua ou de 
qualquer de seus empregados e prepostos , obr igando-se , outross im, por quaisquer 
responsabi l idades decorrentes de ações judic ia is movidas por terceiros, que lhe 
venham a ser exigidas por força da lei, l igadas ao cumpr imen to deste Edital; 
9 .1 .11. Prestar esc larec imentos à contratante sobre eventuais atos ou fa tos 
not ic iados que o envolvam, independentemente de solici tação; 
9.1.12. Manter , durante a execução do Contrato , em compat ib i l idade c o m as 
obr igações assumidas , todas as condições de habi l i tação e qual i f icação exigidas na 
Lici tação; 
9 .1.13. Substi tuir o material recusado pelo dest inatário, que o aval iará 
segundo as exigências contratuais e demais constantes dos processos , ou 
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complemen ta r os quant i ta t ivos faltantes, no prazo m á x i m o de 5 (cinco) dias, 
con tados a partir da data do recebimento da not i f icação da Câmara Munic ipa l 
requisi tante , cor rendo por sua conta e risco as despesas totais decorrentes da 
devo lução das a l imentações recusadas; 
9.1.15. Incluir na nota fiscal de venda: as quant idades por Itens, suas fabr icações , 
vai idades, números de e m p e n h o e/ou contrato, a lém do n o m e e endereço do local 
de entrega. 
9.2. Responsabi l izar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciár ios , 
securi tár ios , f iscais, comercia is , civis e cr iminais , resul tantes da execução do 
Cont ra to respectivo, no tocante aos seus empregados , dir igentes e prepostos . 
9.3. Responsabi l izar-se pelos danos causados d i re tamente à Adminis t ração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contra to respect ivo, 
não exc lu indo ou reduzindo essa responsabi l idade a f iscal ização ou o 
a c o m p a n h a m e n t o pelo órgão interessado. 
9.4. Entregar os O B J E T O S adjudicados , no prazo m á x i m o de 24 (vinte e quatro) 
horas , contados a partir da comunicação , com cópia da respect iva N o t a de 
E m p e n h o . 
9.5. O atraso, não jus t i f icado , na entrega dos O B J E T O S considerar-se-á c o m o 
inf ração contratual . 

9 .6 A obr igação do contra tado de manter , durante toda a execução do contrato, em 
compat ib i l idade com as obr igações por ele assumidas , todas as condições de 
habi l i tação e qual i f icação exigidas na licitação. 
10. D A S P E N A L I D A D E S 

10.1. Ao F O R N E C E D O R que ensejar o re tardamento da execução do objeto 
contra tado, não mant iver as condições da Propos ta apresentada, falhar ou f raudar 
na execução do Contra to respectivo, compor tar -se de m o d o inidôneo, f izer 
declaração fa lsa ou cometer f raude fiscal, poderão ser apl icadas, con fo rme o caso, 
as seguintes sanções , sem prejuízo da reparação dos danos causados: 
10.1.1 Adver tência , quando ocorrer: 

i. Atraso injust i f icado na entrega dos produtos, no limite de 30 dias corr idos; 

11. Descumpr imen to das obr igações edital ícias ou contra tuais que não acarretem 
pre ju ízos para o Munic íp io ; 
iii. Execução insat isfatória, não correção de erros e subst i tuição de itens 
de te rminada pela f iscal ização, ou pequenos t ranstornos no fornec imento dos bens, 
desde que sua gravidade não recomende a apl icação da suspensão temporár ia ou 
declaração de idoneidade. 
10.1.2 Mul ta , quando ocorrer: 

i. Mul ta de 1% por dia de atraso e por ocorrência de fa to em desacordo c o m o 
propos to e o estabelecido no Edital; 
ii. Mul ta de 1% sobre o valor total da nota de empenho , no caso de inexecução 
total ou parcial do 
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obje to contra tado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comun icação oficial . 
10.1.3 Suspensão temporár ia de par t ic ipação em licitação e imped imento de 
contratar com a Adminis t ração , por prazo não super ior a 2 (dois) anos: 
i. Apresen tação de documen tos falsos ou fa ls i f icados; 

ii. Reinc idência na execução insatisfatória do obje to contratado, acar re tando 
pre ju ízo à contratante; 

iii. Reinc idência na apl icação das penal idades de adver tência e mul ta ; 

iv. I r regular idades que acarre tem prejuízo à contratante, ense jando a f rus t ração 
da l icitação ou a rescisão contratual; 
v. Ações com o intuito de tumul tuar o contrato; 

vi. Prática de atos ilícitos, demons t rando não possuir idoneidade para licitar e 
contratar com a Adminis t ração Públ ica; 
vii. Condenação def ini t iva por praticar f raude ílscal no recolhimento de quaisquer 
t r ibutos; 

viii. Recusa in jus t i f icada em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela 
C â m a r a Municipal contratante . 
10.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Admin is t ração Públ ica enquanto perdurarem os mot ivos de terminantes da punição 
ou até que seja p romovida a reabil i tação perante a própria autor idade que apl icou 
a penal idade , que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Admin i s t r ação pelos prejuízos resultantes e após decorr ido o prazo da sanção 
apl icada c o m base no inciso anterior. Cons ideram-se mot ivos de terminantes para 
esta punição: 
i. F raudar a execução do contrato; 

ii. Compor ta r - se de modo inidôneo; 

iii. Come te r f raude fiscal. 

11. D A P U B L I C A Ç Ã O 

11.1. A Contratante providenciará a publ icação deste Contrato, por extrato, 
no Diár io Oficial dos Municípios , con fo rme determina o artigo 94, da Lei no 
14.133/21 e suas al terações. 
12. D O C A N C E L A M E N T O DO R E G I S T R O 

12.1. O presente R E G I S T R O D E P R E Ç O S será cancelado, no todo ou em 
parte, quando conf iguradas as hipóteses refer idas no Art igo 137 da Lei n°. 
14.133/21 e suas al terações, bem c o m o disposições do Decreto Municipal n° 
041/2022; 
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12.2. A o F O R N E C E D O R será garan t ida a d e f e s a prévia nos autos do 
Proces so , no prazo de 05 (cinco) d ias úteis con tados do r eceb imen to da 
N o t i f i c a ç ã o respec t iva ; 
12.3. O presen te R E G I S T R O D E P R E Ç O S pode rá ser cance lado med ian t e 
so l ic i tação do F O R N E C E D O R , q u a n d o o m e s m o c o m p r o v a r estar imposs ib i l i t ado 
de cumpr i r as ex igênc ias do ins t rumento convoca tó r io que deu o r igem ao Regis t ro 
de P reços , pela ocor rênc ia de caso for tu i to ou de fo rça ma io r imped i t ivo do 
c u m p r i m e n t o da avença , d e v i d a m e n t e c o m p r o v a d o . 
13. D A S D I S P O S I Ç Õ E S G E R A I S 

13.1. Os casos o m i s s o s serão reso lv idos pe las par tes anuen tes , de c o m u m 
aco rdo , c o m base na legis lação v igente na Lei 14 .133/21. 
14. D O F O R O 

14.1. A s par tes anuen tes e l egem o Foro d a C o m a r c a de Flor iano , Es tado do 
Piauí c o m o o único c o m p e t e n t e para d i r imi r toda e qua lque r con t rovérs ia 
resu l tan te da presen te Ata , r enunc iando , exp re s samen te , a out ro qua lquer , po r 
m a i s p r iv i leg iado que se conf igure . 
14.2. E, por es ta rem de p leno acordo , f i r m a m as par tes o p resen te 
i n s t r u m e n t o em 02 (duas) vias , de igual teor e fo rma , p a r a u m único e fe i to de 
direi to , na presença de 02 (duas) t e s t e m u n h a s aba ixo subscr i tas pa ra que 
p r o d u z a m seus e fe i tos legais . 

F lo r iano-PI , 14 de março de 2025 . 

( ^ / M a r c o n y Al i s son F / r r e i r a 
C P F sob o n°/O13.303.513-90 

Pres iden te da -Óâmara 
C O N T R A T A N T E 

GUALCON CONTABILIDADE E LICITACOES LIDA 
Cris t i anne G o m e s Dias 

C P F / n° 017 .534 .343 -86 
F O R N E C E D O R 
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